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LEI MUNICIPAL 1.720, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.

“Cria Projetos/Atividades no PPA, autoriza abertura de crédito

adicional especial, por superavit financeiro, no orçamento para

o exercício 2023, para atender despesas referentes ao convênio

com a Resolução SES/MG nº 8.062, de 22 de março de 2022”. 

O povo de Santana da Vargem, por meio de seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte lei: 

Art.1º. Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  incluir  no  Plano  Plurianual  (PPA)

2022/2025, Lei Municipal 1.663, de 29 de Dezembro de 2022 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO),

Lei Municipal 1.624, de 06 de julho de 2022, o seguinte Projeto:

OBJETIVO Aplicação recursos oriundos de Transferências

Projeto PRODUTO META MEDIDA

20
23

20
24

20
25

20
26

1538 – AMPLIAÇÃO
FARMACIA

MUNICIPAL RES-
SESMG 8062/2022

Atendimento ao
Público

100% cidadãos

84
.0

72
,1

4

0,
00

0,
00

0,
00

Art.2º. Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  crédito  adicional  especial,  por

superavit financeiro, no orçamento para o exercício 2023, Lei Municipal nº 1.663, de 29 de dezembro de

2022, no montante de R$ 84.072,14 (oitenta e quatro mil, setenta e dois reais e quatorze centavos) na

seguinte rubrica orçamentária:

Órgão 02 PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade 071 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Função 10 SAÚDE
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Subfunção 301 ATENÇÃO BÁSICA

Programa 1003 ATENÇÃO A SAÚDE DA COMUNIDADE

Projeto/

atividade

1538 AMPLIAÇÃO FARMÁCIA MUNICIPAL RES-SESMG 8062/2022

Elemento/valor 449051 Obras e Instalações 84.072,14

Valor total 84.072,14

Art.3º. Conforme contido no artigo 43, §1º, inciso I, da Lei nº 4320/64, constituem recursos para

atender as despesas constantes no artigo 2º desta lei,  os provenientes superavit  financeiro apurado nos

exercícios anteriores, no montante de R$ 84.072,14 (oitenta e quatro mil, setenta e dois reais e quatorze

centavos).

Art.4º. Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  suplementar  por  Decreto,  os  valores

relativos aos rendimentos de aplicação financeira referente ao depósito do montante descrito no artigo 2º

desta Lei. 

Art.5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem/MG, 04 de outubro de 2023.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL 1.721, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.
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“Cria Projetos/Atividades no PPA, autoriza abertura de crédito

adicional especial por superavit financeiro no orçamento para

o  exercício  2023,  para  atender  despesas  do  Programa

Municipal de Incentivo ao Esporte Popular.”

O povo de Santana da Vargem, por meio de seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte lei: 

Art.1º. Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  incluir  no  Plano  Plurianual  (PPA)

2022/2025, Lei Municipal 1.663, de 29 de Dezembro de 2022 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO),

Lei Municipal 1.624, de 06 de julho de 2022 o seguinte Projeto:

OBJETIVO Aplicação recursos ações esportivas populares.

PROJETO/

ATIVIDADE
PRODUTO META MEDIDA

20
23

20
24

20
25

20
26

2240-

Incentivo Esporte 

Popular

Incentivo ações

desportivas

100%

População
População

atendida

10
.0

00
,0

0

0,
00

0,
00

0,
00

Art.2º. Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  crédito  adicional  especial,  por

superavit financeiro, no orçamento para o exercício 2023, Lei Municipal nº 1.663, de 29 de dezembro de

2022, no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais) na seguinte rubrica orçamentária:

Órgão 02 Prefeitura Municipal Valor 

Secretaria 02100 Secretaria Municipal de Cultura, Esp. Lazer

e Turismo

Programa 2702 Desporto Amador e de Rendimento
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Função 27 Desporto e Lazer

Subfunção 812 Desporto Comunitário

Projeto/Atividade 2240 Incentivo Esporte Popular

Elemento 335041 Subvenções Sociais 10.000,00

Valor Total 10.000,00

Art.3º. Conforme contido no artigo 43, §1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64, constituem recursos para

atender as despesas constantes no artigo 2º desta lei os provenientes de superavit financeiro verificado no

balanço patrimonial apurado em exercícios financeiros anteriores. 

Art.4º.  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  suplementar  por  Decreto,  os  valores

relativos aos rendimentos de aplicação financeira referente ao depósito do montante descrito no artigo 2º

desta Lei. 

Art.5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem/MG, 04 de outubro de 2023.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÕES 
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4º TERMO DE APOSTILAMENTO N° 004/2023 PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG, entidade
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João
Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado por seu prefeito, José
Elias Figueiredo  RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63, RESOLVE unilateralmente
acrescentar as dotações orçamentárias do Processo Licitatório N° 77/2023, Pregão Eletrônico Nº 18/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos contratos
oriundos do Processo Licitatório N° 77/2023, Pregão Eletrônico N° 18/2023, que versa sobre o “Registro
de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Gêneros
Alimentícios para as Secretarias do Município.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para fazer face
a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV, da Lei Federal,
n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato
podem  ser  realizados  por  simples  apostila,  dispensada  a
celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à
repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II -  atualizações,  compensações  ou  penalizações  financeiras
decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária, acompanhado da dotação já existente no processo,
as demais despesas constantes serão:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.061.12.365.1202.2.291.3.3.90.30.00
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00
FICHA FINANCEIRA: 504
FONTE: 2.569
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1  Ficam ratificadas  as  demais  cláusulas  do  contrato  original,  não  alteradas  pelo  presente  Termo de
Apostilamento.
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Santana da Vargem, 04 de Outubro de 2023.

José Elias Figueiredo

Prefeito de Santana da Vargem/MG

2º TERMO DE APOSTILAMENTO N° 002/2023 PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG, entidade
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João
Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado por seu prefeito, José
Elias Figueiredo  RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63, RESOLVE unilateralmente
acrescentar as dotações orçamentárias do Processo Licitatório N° 94/2023, Pregão Eletrônico Nº 22/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos contratos
oriundos do Processo Licitatório N° 94/2023, Pregão Eletrônico N° 22/2023, que versa sobre o “Registro
de Preços para futura e eventual aquisição de roupas de cama para a Secretaria Municipal de Educação do
município de Santana da VargemMG”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para fazer face
a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV, da Lei Federal,
n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato
podem  ser  realizados  por  simples  apostila,  dispensada  a
celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à
repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II -  atualizações,  compensações  ou  penalizações  financeiras
decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária, acompanhado da dotação já existente no processo,
as demais despesas constantes serão:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  02.061.12.365.1202.2.235.3.3.90.30.00
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ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00
FICHA FINANCEIRA: 512
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS RECURSOS FNDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1  Ficam ratificadas  as  demais  cláusulas  do  contrato  original,  não  alteradas  pelo  presente  Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 04 de Outubro de 2023.

José Elias Figueiredo

Prefeito de Santana da Vargem/MG

AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 130/2023 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2023

A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem torna público para conhecimento dos interessados edital de
Concorrência Eletrônica nº 04/2023 – Processo Licitatório nº 130/2023. Objeto: Obra de Construção de
unidade básica de saúde (UBS T2T) contemplando finalização e retrabalho de obra em andamento,
possibilitando  prover  melhor  espaço  para  desenvolvimento  das  atividades  e  serviços  para  o
município de Santana da Vargem/MG. Regime de Execução: Empreitada por preço Global Tipo: Maior
desconto  na  planilha  Orçamentária  de  Custos.  O  Recebimento  das  propostas  será  a  partir  do  dia:
06/10/2023 a partir das 08h00mim com término no dia 17/11/2023 às 07h59mim, na Plataforma PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS,  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  A abertura  das  propostas
será a partir das 8h00min do dia  17/11/2023, onde dará se inicio a sessão. O edital está disponível nos
sites www.portaldecompraspublicas.com.br, www.santanadavargem.mg.gov.br ou no Setor de Compras e
Licitações na Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – Centro – Santana da Vargem – CEP 37.195-000.
Informações pelo telefone (35) 3858-1200, ou pelo e-mail licitacao@santanadavargem.mg.gov.br.
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JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
               Prefeito Municipal

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva 

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa
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